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REGIMENTO INTERNO DO
COMITE TECNICO DA
MICRORREGIAO DE AGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO
DO CENTRO-LITORAL (MRAE-1)

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° O presente Regimento Interno dispfe sobre a organizagcdo e o
funcionamento do Comité Técnico da Microrregido de Agua e Esgotamento Sanitario
do Centro-Litoral (MRAE-1).

Art. 2° O Comité Técnico € drgdo superior consultivo, de natureza permanente,
devendo opinar previamente sobre as matérias submetidas ao Colegiado Microrregional,

salvo nas hipoteses de justificada urgéncia.

Paragrafo Unico. A composicdo dos entes que integram a Microrregido Centro-
Litoral (MRAE-1) segue os critérios estabelecidos pela Lei Complementar n® 237 de 09
de julho de 2021.

Art. 3° O Comité Técnico integra a estrutura de governanca da Microrregido
Centro-Litoral (MRAE-1) e tem por finalidade:

| — apreciar previamente as matérias que integram a pauta das reunides do
Colegiado Microrregional, providenciando estudos técnicos que a fundamentem;
e

Il — assegurar, nos assuntos relevantes, a préevia manifestacdo do Conselho

Participativo.
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CAPITULO 11
DA ORGANIZACAO
SECAO |

Da Composicéo

Art. 4° O Comité Técnico ser4 composto por:

| - trés representantes indicados do Estado do Paran4;

Il - oito representantes dos Municipios integrantes da Microrregidao Centro-
Litoral (MRAE-1) escolhidos pelo Colegiado Microrregional.

§ 1° O Secretario-Geral presidira o Comité Técnico.

§ 2° Os membros do Comité Técnico do Estado serdo indicados pelo Governador
e dos municipios pelos Prefeitos Municipais, por oficio encaminhado ao Secretario-
Geral.

8§ 3° O oficio mencionado no § 2° deve estar acompanhado do curriculum vitae

resumido dos indicados.

8 4° Facultar-se-a a cada um dos municipios integrantes da Microrregido Centro-
Litoral (MRAE-1) indicar um representante. Contudo, esses indicados passardo por um
processo de votacdo entre os membros do Colegiado Microrregional, e serédo
selecionados 0s oito candidatos com o maior nimero de votos para compor o Comité

Técnico, sendo que, no caso de empate, sera considerado eleito 0 mais idoso.

8 5° Os representantes do Estado integrardo o Comité Técnico com a mera

indicagdo do Governador.
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8 6° Os membros poderdo ser substituidos a qualquer tempo mediante novo

oficio, exceto o Secretario-Geral.

8 7° Os membros do Comité Técnico sé exercerdo direito a voz e voto apos

assinatura do termo de posse e COmpromisso.

8§ 8° Na auséncia do Secretario-Geral, este designard um substituto ad hoc.

8 9° Nos casos de vacancia, inclusive em razdo de renuncia, ou de impedimento
superior a seis meses, 0s membros do Comité Técnico serdo substituidos, para o periodo
remanescente de seu mandato, mediante escolha:

| — do Governador do Estado, no caso de representantes do Estado;

Il - do Colegiado Microrregional, nos demais casos.

Paragrafo Gnico. Até a sucessdao ou substituicdo prevista no caput, as suas

funcBes podem ser exercidas por integrante ad hoc nomeado pelo Secretario-Geral.

SUBSECAO II
Do Mandato

Art. 5° Os membros do Comité Técnico terdo um mandato alinhado ao periodo
do mandato dos Prefeitos Municipais e do Governador do Estado, com duracdo de

quatro anos.

8 1° A cada quatro anos, sera realizada uma nova indicacdo e seletiva dos
membros municipais, garantindo que 0s representantes sejam renovados ou

reconduzidos de acordo com os resultados da votacéo.
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8 2° Os membros do Comité Técnico permanecerdo no cargo em carater pro
tempore até a posse dos novos representantes, caso 0 processo de sele¢do ainda nao

tenha sido concluido ao término de seu mandato.

SECAO II
Da Estrutura

Art. 6° O Comité Técnico podera criar Camaras Tematicas para analise de
questdes especificas, com participacdo de técnicos de outras entidades e da sociedade
civil.

8§ 1° A constituicdo de Camara Tematica sera aprovada por maioria simples.

8 2° As atribuicOes e funcionamento das Camaras serdo fixadas no ato de sua

constituicao.
§ 3° Cada Camara escolherd um relator responsével por elaborar o parecer final
para subsidiar decisdes do Comité Técnico.
SECAO Il
Das Atribuigoes

Aurt. 7° S3o atribuicGes do Comité Técnico:

| — apreciar previamente as matérias de interesse comum a serem deliberadas

pelo Colegiado Microrregional,
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Il - elaborar estudos e pareceres sobre temas de interesse comum relacionados

aos servigos publicos de abastecimento de agua e de esgotamento sanitario para sua
microrregiao;

I11 - avaliar programas e projetos de interesse comum da microrregido;

IV - propor planos, projetos e obras no ambito de suas competéncias;

V - sugerir a realizacao de audiéncias e consultas publicas;

VI — constituir Camaras Tematicas especificas, disciplinando seu

funcionamento;

VIl - desenvolver atividades de apoio técnico-institucional ao Colegiado

Microrregional.

CAPITULO 111
DAS REUNIOES
SECAO |

Disposicdes Gerais

Art. 8° Observado o Artigo 43 (quarenta e trés) do Regimento Interno da
Microrregido Centro-Litoral (MRAE-1), o0 Comité Técnico se reuniré:

I - ordinariamente, conforme calendéario aprovado;

Il - extraordinariamente, por convocacdo do Secretario-Geral para demandas

especificas do Colegiado Microrregional.
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Paragrafo Unico. Em caso de representacdo por discordancia, o Colegiado podera

solicitar reunido extraordinaria para garantir participacgéo.

SECAO Il
Da Convocagao
Art. 9° As reuniBes ordinarias serdo convocadas mediante publicacdo de edital
em sitio digital e por convite do Secretéario-Geral, enviado com antecedéncia minima de

cinco dias.

Paragrafo Unico. Reunides extraordinarias poderdo ser convocadas por oficio do

Secretario-Geral com antecedéncia minima de setenta e duas horas.

SECAO Il1
Do Qudrum de Instalacdo e de Aprovacao

Art. 10 O quérum minimo para a instalacdo das reuniées do Comité Técnico sera
de metade dos membros totais mais um, sem contar o Secretario-Geral, correspondendo

a, No minimo, seis membros.

Art. 11 Para aprovacdes internas do Comité Técnico, aplicam-se as seguintes

regras:

| - cada membro do Comité Técnico tera direito a voz e a um voto, exceto o

Secretario-Geral, que votara apenas em caso de empate;

Il - aprovacdes dependem de maioria simples, exceto para alteragdes deste

regimento do Comité Técnico, que exigira pelo menos sete votos.
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Art. 12 As reunides do Comité ndo sdo publicas, podendo haver convidados a

critério do Secretario-Geral.
Pardgrafo unico. Membros do Conselho Participativo poderdo participar das
reunides, apenas com direito a voz, sempre que necessario.
SECAO IV
Da Realizacdo das Reunides
Art. 13 A presenga nas reunides sera registrada pelo Secretario-Geral.

Paragrafo Gnico. Nao havendo quérum, o Secretario-Geral suspendera a reuniao.

Art. 14 As reunifes deverdo ser registradas em atas, e as deliberagcfes seréo
publicadas no endereco eletronico oficial da Microrregido Centro-Litoral (MRAE-1).

Paragrafo Unico. Pareceres e estudos técnicos aprovados serdo encaminhados ao

Colegiado Microrregional.

CAPITULO IV

Da Participagdo Popular E Transparéncia

Art. 15 O Comité Técnico podera sugerir audiéncias e consultas publicas ao

Colegiado Microrregional Microrregido Centro-Litoral (MRAE-1).

8 1° Membros do Comité Tecnico poderdo compor a mesa nas audiéncias

publicas;
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8§ 2° Em consultas pablicas, o Comité Técnico apoiara a apreciagdo e resposta as

manifestacdes recebidas.

CAPITULO V

DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 16 As alteracfes neste Regimento Interno deverdo ser apreciadas em

reunido ordinaria e encaminhadas ao Colegiado Microrregional para deliberacdo.

Art. 17 Este Regimento Interno entrard em vigor na data de sua aprovacgdo pelo
Colegiado Microrregional da Microrregido Centro-Litoral (MRAE-1).



